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DECRETO Nº 1035 DE 17 DE JULHO DE 2018 
  
SUMULA: Regulamenta os critérios e níveis de privilégio de acessos ao Sistema Tributário da Secretaria Municipal de Fazenda. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando que o Sistema Tributário é desenvolvido pela DTI - Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia do Município de Londrina; 
  
Considerando que o Sistema Tributário é utilizado na arrecadação de créditos tributários e não tributários de todos os contribuintes e imóveis 
cadastrados do Município de Londrina; 
  
Considerando o sigilo fiscal dos contribuintes que deve ser devidamente resguardado conforme estabelecido no artigo 198 da Lei 5.172 de 25 de 
outubro de 1966-Código Tributário Nacional e artigo 278 da Lei 7303/97-Codigo Tributário do Município de Londrina, bem como a necessidade de 
regulamentar os critérios e níveis de privilégios de acessos ao Sistema Tributário dos servidores da Secretaria Municipal de Fazenda e outras 
Secretarias e Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município que utilizem o sistema. 

DECRETA: 
  
Art.1º Compete à Secretaria Municipal de Fazenda a gestão dos critérios de acesso ao Sistema Tributário. 
  
Art. 2º As diretorias, por intermédio de suas respectivas gerências, são responsáveis pela solicitação e exclusão de acessos aos usuários. 
  
Art. 3º Compete à Diretoria de Arrecadação da Secretaria Municipal de Fazenda o deferimento ou indeferimento dos acessos solicitados conforme 
artigo 2º deste decreto. 
 
Parágrafo único. Incluem-se no caput deste artigo a criação, alteração e exclusão de grupos de acessos e de perfis individuais no sistema. 
  
Art. 4º Compete à DTI a execução das solicitações dos acessos ao sistema obedecendo ao disposto neste decreto e aos critérios de segurança 
necessários. 
 
§1º Cada grupo de trabalho do Sistema Tributário estará vinculado a um usuário mestre. 
 
§2º Considerar-se-á usuário mestre o servidor responsável pela Diretoria cuja atribuição esteja diretamente relacionada ao grupo de trabalho. 
  
Art. 5º Os acessos ao Sistema Tributário que permitam a  alteração, o cancelamento de débitos e alterações cadastrais que promovam a 
diminuição ou majoração dos valores registrados serão permitidos apenas aos servidores efetivos da Prefeitura do Município de Londrina. 
 
§1º As solicitações de acesso, alteração ou exclusão de usuários são de responsabilidade de cada gerente ou superior hierárquico imediato. 
 
§2º Em casos de exoneração, aposentadoria, transferências, licenças ou quaisquer outras situações em que ocorra a saída do usuário da unidade 
em que está lotado, é de responsabilidade do gerente da unidade ou na ausência deste do superior hierárquico imediato, a comunicação no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da ocorrência sob pena de responsabilização conforme legislação. 
 
§3º A alteração do perfil do usuário caberá ao gerente ou superior hierárquico imediato ou usuário mestre da nova unidade onde o servidor 
exercerá suas atividades. 
  
Art. 6º Os documentos que originaram os lançamentos do sistema tributário serão de responsabilidade das unidades em que forem gerados e 
devem ser apresentados sempre que solicitados pela Secretaria Municipal de Fazenda, Procuradoria Geral do Município ou órgão vinculado ao 
lançamento. 
  
Art. 7º A regulamentação dos níveis de acesso ocorrerá através de Portaria. 
  
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 17 de julho de 2018. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli - Secretário de Governo, João Carlos 
Barbosa Perez - Secretário de Fazenda 
 
DECRETO Nº 1036 DE 17 DE JULHO DE 2018 
  
SÚMULA: Exoneração de servidor a pedido 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, nos termos abaixo: 
 

a) SERVIDOR: 36.386-3 - ANDRE XAVIER DA SILVA 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR-A 
c) FUNCAO: PROA03-DOCENCIA DE EDUCACAO FISICA 
d) LOTAÇÃO: 19 - Prefeitura Do Municipio De Londrina 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1150-RECURSOS DO FUNDEB 
                        001-ATIVIDADE DE PESSOAL – FUNDEB 
e) DOCUMENTO: SIP 60879/2018 
f) DATA VIGÊNCIA: 17/07/2018 
g) VACANCIA: Sim 
h) MOTIVO: A pedido 
i) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 17 de julho de 2018. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli - Secretário de Governo, Adriana Martello 
Valero - Secretária de Recursos Humanos 


